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PORTARIA Nº 299/ 2021 

 

 

Designar os integrantes da Comissão de 

Compliance do Conselho Regional de Fisioterapia 
e Terapia Ocupacional da 8ª Região. 

 
                                                                                                                       
 
 

A Presidente do CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA 

OCUPACIONAL DA 8ª REGIÃO – CREFITO-8, no uso de suas atribuições 

legais e disposições regulamentares, conferidas pelo artigo 7º, inciso IV, Lei nº 

6.316, de 17 de dezembro de 1975, e artigo 48 da Resolução COFFITO nº 

182/1997 e artigo 25, inciso XXIII da Resolução CREFITO-8 89/21. 

 

  RESOLVE: 

 

Art. 1º - Designar a presidente Dra. Patrícia Rossafa Branco, 29.271-F, a 

conselheira efetiva Dra. Sibele de Andrade Melo Knaut, 36.561-F, assessora 

jurídica Dra. Livia Alves Luz Bolognesi e o procurador jurídico Dr. Daniel 

Kravicz para elaborar e implementar a política de Compliance, regras, 

legislação e a governança aos princípios éticos do CREFITO-8. 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

Curitiba, 14 de setembro de 2021. 

 

 

 
DRA. PATRÍCIA ROSSAFA BRANCO 

Presidente do CREFITO-8 


